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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

TÍTULO I
 DA EXECUÇÃO EM GERAL

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO

....................................................................................................................................................

Seção II
 Do Título Executivo

....................................................................................................................................................

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
* Artigo, caput com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o

documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados
dos transatores;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem como de

seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou incapacidade;
* Inciso III com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, bem

como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito;
* Inciso IV com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor,

quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial;
* Inciso V com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, Distrito

Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei;
* Inciso VI com redação dada pela Lei 5.925 de 01/10/1973.
VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir força

executiva.
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 5.925 de 01/10/1973.
§ 1º A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.953, de 13/12/1994.
§ 2º Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem

executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para
ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar
de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.

Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título
líquido, certo e exigível.

§ 1º Quando o título executivo for sentença, que contenha condenação genérica,
proceder-se-á primeiro à sua liquidação.

§ 2º Quando na sentença há uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é lícito
promover simultaneamente a execução daquela e a liquidação desta.
....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

Seção I
 Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação

....................................................................................................................................................

Subseção II
 Da Citação do Devedor e da Nomeação de Bens

Art. 652. O devedor será citado para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar
ou nomear bens à penhora.

§ 1º O oficial de justiça certificará, no mandado, a hora da citação.
§ 2º Se não localizar o devedor, o oficial certificará cumpridamente as diligências

realizadas para encontrá-lo.

Art. 653. O oficial de justiça, não encontrando o devedor, arrestar-lhe-á tantos
bens quantos bastem para garantir a execução.

Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de
justiça procurará o devedor três vezes em dias distintos; não o encontrando, certificará o
ocorrido.
....................................................................................................................................................

LIVRO III
 DO PROCESSO CAUTELAR

TÍTULO ÚNICO
 DAS MEDIDAS CAUTELARES

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS
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....................................................................................................................................................

Seção III
 Da Caução

....................................................................................................................................................

Art. 827. Quando a lei não determinar a espécie de caução, esta poderá ser
prestada mediante depósito em dinheiro, papéis de crédito, títulos da União ou dos Estados,
pedras e metais preciosos, hipoteca, penhor e fiança.

Art. 828. A caução pode ser prestada pelo interessado ou por terceiro.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a arbitragem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para
dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.
§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.
§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com

base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de
comércio.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o condomínio em edificações e
as incorporações imobiliárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 ......................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS INCORPORAÇÕES

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO INCORPORADOR

Art. 32. O incorporador somente poderá negociar sobre unidades autônomas após
ter arquivado, no cartório competente de Registro de Imóveis, os seguintes documentos:

a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de
compra e venda ou de cessão de direitos ou de permuta, do qual conste cláusula de imissão
na posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas de sua alienação em frações ideais e
inclua consentimento para demolição e construção, devidamente registrado;

b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de
títulos, de ações cíveis e criminais e de ônus reais relativamente ao imóvel, aos alienantes do
terreno e ao incorporador;

c) histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20
(vinte) anos, acompanhado de certidão dos respectivos registros;

d) projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes;
e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das partes

comuns, e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva metragem de área construída;
f) certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de

direitos sobre o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições;
g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modelo a

que se refere o inciso IV, do art.53, desta Lei;
h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada

de acordo com a norma do inciso III, do art.53, com base nos custos unitários referidos no
art.54, discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente
autenticada pelo profissional responsável pela obra;

i) discriminação das frações ideais de terreno, com as unidades autônomas que a
elas corresponderão;

j) minuta da futura Convenção de Condomínio que regerá a edificação ou o
conjunto de edificações;

l) declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso II, do
art.39;

m) certidão do instrumento público de mandato, referido no § 1º do art.31;
n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art.34);
o) atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito

que opere no País há mais de 5 (cinco) anos;
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p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos
que a garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos.

* Alínea p acrescentada pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 1º A documentação referida neste artigo, após o exame do oficial de registro de

imóveis, será arquivada em cartório, fazendo-se o competente registro.
§ 2º Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de

cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, conferem direito real
oponível a terceiros, atribuindo direito a adjudicação compulsória perante o incorporador ou
a quem o suceder, inclusive na hipótese de insolvência posterior ao término da obra.

§ 2º Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão de unidades autônomas serão também averbáveis à margem do registro de que trata
este artigo.

§ 3º O número do registro referido no § 1º, bem como a indicação do cartório
competente, constará, obrigatoriamente, dos anúncios, impressos, publicações, propostas,
contratos, preliminares ou definitivos, referentes à incorporação, salvo dos anúncios
"classificados".

§ 4º O Registro de Imóveis dará certidão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia
fotostática, heliográfica, termofax, microfilmagem ou outra equivalente, dos documentos
especificados neste artigo, ou autenticará cópia apresentada pela parte interessada.

§ 5º A existência de ônus fiscais ou reais, salvo os impeditivos de alienação, não
impedem o registro, que será feito com as devidas ressalvas, mencionando-se, em todos os
documentos, extraídos do registro, a existência e a extensão dos ônus.

§ 6º Os oficiais de registro de imóveis terão 15 (quinze) dias para apresentar, por
escrito, todas as exigências que julgarem necessárias ao arquivamento, e, satisfeitas as
referidas exigências, terão o prazo de 15 (quinze) dias para fornecer certidão, relacionando a
documentação apresentada e devolver, autenticadas, as segundas vias da mencionada
documentação, com exceção dos documentos públicos. Em casos de divergência, o oficial
levantará a dúvida segundo as normas processuais aplicáveis.

§ 7º O oficial do registro de imóveis responde, civil e criminalmente, se efetuar o
arquivamento de documentação contraveniente à lei ou der certidão ...(Vetado)... sem o
arquivamento de todos os documentos exigidos.

§ 8º O oficial do registro de imóveis que não observar o prazo previsto no § 6º
ficará sujeito à penalidade imposta pela autoridade judiciária competente em montante igual
ao dos emolumentos devidos pelo registro de que trata este artigo, aplicável por quinzena ou
fração de quinzena de superação de cada um daqueles prazos.

* § 8º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 9º O oficial do registro de imóveis não responde pela exatidão dos documentos

que lhe forem apresentados para arquivamento em obediência ao disposto nas alínea e, g, h,
p deste artigo, desde que assinados pelo profissional responsável pela obra.

* § 9º acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 10. As plantas do projeto aprovado (alínea d deste artigo) poderão ser

apresentadas em cópia autenticada pelo profissional responsável pela obra, acompanhada de
cópia de licença de construção.

* § 10 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
§ 11. Até 30 de junho de 1966, se, dentro de 15 (quinze) dias da entrega ao

cartório do Registro de Imóveis da documentação completa prevista, neste artigo, feita por
carta enviada pelo Oficio de Títulos e Documentos, não tiver o Cartório de Imóveis entregue
a certidão de arquivamento e registro, nem formulado, por escrito, as exigências previstas no
§ 6º, considerar-se-á de pleno direito completado o registro provisório.

* § 11 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.
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§ 12. O registro provisório previsto no parágrafo anterior autoriza o incorporador
a negociar as unidades da incorporação, indicando na sua publicação o número do Registro
de Títulos e Documentos referente à remessa dos documentos ao Cartório de Imóveis, sem
prejuízo, todavia, da sua responsabilidade perante o adquirente da unidade e da obrigação de
satisfazer as exigências, posteriormente formuladas pelo Cartório, bem como de completar o
registro definitivo.

* § 12 acrescentado pela Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965.

Art. 33. O registro da incorporação será válido pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, findo o qual, se ela ainda não se houver concretizado, o incorporador só poderá
negociar unidades depois de atualizar a documentação a que se refere o artigo anterior,
revalidado o registro por igual prazo.

* O prazo foi elevado para 180 (cento e oitenta) dias pelo art.12 da Lei nº 4.864, de 29 de
novembro de 1965.

*Vide  Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001
 ..................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.221, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de
1964, instituindo o patrimônio de afetação nas
incorporações imobiliárias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
.......................................................................................................................................................

"Art. 32. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2o Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou
promessa de cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez
registrados, conferem direito real oponível a terceiros, atribuindo direito a
adjudicação compulsória perante o incorporador ou a quem o suceder,
inclusive na hipótese de insolvência posterior ao término da obra.
.............................................................................................................. " (NR)

....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida
Ativa da Fazenda Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 7º O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para:
I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no art.8º;
II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de

depósito ou fiança;
III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar;
IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de

custas ou outras despesas,observado o disposto no art.14; e
V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados.

Art. 8º O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir
a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio,com aviso de recepção, se a Fazenda Pública
não a requerer por outra forma;

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no
endereço do executado; ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a
entrega da carta à agência postal;

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega
da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de justiça ou por edital;

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no
órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e
conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a
quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida
Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo.

§ 1º O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60
(sessenta) dias.

§ 2º O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.

Art. 9º Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e
encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do juízo em estabelecimento oficial de
crédito, que assegure atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária;
III - nomear bens à penhora, observada a ordem do art.11; ou
IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda

Pública.
§ 1º O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à penhora

com o consentimento expresso do respectivo cônjuge.
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§ 2º Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da penhora
dos bens do executado ou de terceiros.

§ 3º A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança
bancária, produz os mesmos efeitos da penhora.

§ 4º Somente o depósito em dinheiro, na forma do art.32, faz cessar a
responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.

§ 5º A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições
preestabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 6º O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar incontroversa, e
garantir a execução do saldo devedor.
....................................................................................................................................................

Art. 15. Em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz:
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança

bancária; e
II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no art.11, bem como o reforço da penhora
insuficiente.

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:
I - do depósito;
II - da juntada da prova da fiança bancária;
III - da intimação da penhora.
§ 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.
§ 2º No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa,

requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério
do juiz, até o dobro desse limite.

§ 3º Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, salvo as
de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e
serão processadas e julgadas com os embargos.

Art. 17. Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar a Fazenda,para impugná-
los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de instrução e
julgamento.

Parágrafo único. Não se realizará audiência, se os embargos versarem sobre
matéria de direito ou, sendo de direito e de fato, a prova for exclusivamente documental,
caso em que o juiz proferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


